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Apelado : Bruno Ubiratan da Silva Guedes.
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DIREITO  INTERTEMPORAL.  DECISÃO
PUBLICADA NA VIGÊNCIA DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 1973. PRESSUPOSTOS
DE  ADMISSIBILIDADE  QUE  DEVEM
OBSERVAR  AS  NORMAS  PROCESSUAIS
ANTIGAS.  SENTENÇA ILÍQUIDA. SÚMULA
Nº  490  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  HIPÓTESE  DE  REMESSA
OFICIAL.  CONHECIMENTO DO APELO  E
DO REEXAME NECESSÁRIO.

-  “Aos  recursos  interpostos  com fundamento  no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17
de março de 2016) devem ser exigidos os requisi-
tos de admissibilidade na forma nele prevista, com
as interpretações dadas, até então, pela jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça” (Enuncia-
do Administrativo nº 2 do Superior Tribunal de Jus-
tiça).

DIREITO  PREVIDENCIÁRIO.  MILITAR.
DESCONTOS  PREVIDENCIÁRIOS.  TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. CARÁTER
INDENIZATÓRIO.  NÃO  INCIDÊNCIA.
LIMITAÇÃO  DA  CONDENAÇÃO  AO
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ÚLTIMO  EXERCÍCIO EM  QUE
INDEVIDAMENTE  DESCONTADAS  AS
CONTRIBUIÇÕES.  JUROS  DE  MORA  E
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  NATUREZA
TRIBUTÁRIA.  INCIDÊNCIA DAS NORMAS
ESPECÍFICAS.  LEI  ESTADUAL  N.°
9.242/2010 C/C O ART. 161, §1°, DO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO  NACIONAL.
INAPLICABILIDADE DO ART. 1º-F DA LEI
Nº  9.494/1997.  PRECEDENTES  DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DESTA CORTE.
PROVIMENTO PARCIAL DO REEXAME E
DO APELO.

- Nos termos do  art. 201 da Constituição Federal,
serão  incorporados  ao  salário,  para  efeito  de
contribuição previdenciária, os ganhos habituais do
empregado.
 
-  O terço  constitucional  de  férias  não  possui
natureza salarial, mas sim indenizatória, com o fim
de proporcionar um reforço financeiro para que o
servidor possa utilizar em seu lazer ao fim de um
ano  de  trabalho,  não  podendo  sobre  tal  verba
incidir descontos previdenciários.

- Em se verificando que o Estado da Paraíba deixou
de efetuar o desconto previdenciário sobre o terço
constitucional  de  férias  a  partir  do  exercício  de
2010, há de se limitar a condenação restituitória até
o momento a partir do qual não mais se verificou a
prática indevida.

-  No que se refere aos juros de mora e correção
monetária, verifica-se que não há que se cogitar em
aplicação  do  índice  da  caderneta  de  poupança,
tendo em vista que se trata de restituição de verba
previdenciária  de natureza tributária, circunstância
que  conduz  à  aplicabilidade  da  legislação
específica  (art.  1°,  III  e  IV,  e  art.  2°,  da  Lei
Estadual  n.°  9.242/2010  c/c  o  art.  161,  §1°,  do
Código  Tributário  Nacional),  e  não  da  Lei  nº
9.494/1997.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba em
dar parcial provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do
voto do relator, unânime.

Remessa Necessária e Apelação Cível nº 0044017-95.2010.815.2001                  2



Trata-se  de  Reexame  Necessário e Apelação  Cível
interposta pela PBPREV – Paraíba Previdência contra sentença de parcial
procedência proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital,
nos  autos  da  “Ação de  Repetição  de  Indébito  c/c  Obrigação de  Não
Fazer” ajuizada por Bruno Ubiratan da Silva Guedes.

Na  petição  inicial  (fls.  02/08),  o  autor  afirma  ser  Policial
Militar do Estado da Paraíba, incidindo sobre sua remuneração contribuição
previdenciária obrigatória. Explica, entretanto, que vem sofrendo descontos
em seu contracheque sobre parcelas que não fazem parte da remuneração do
cargo público e que não são incorporáveis aos seus futuros proventos de
reforma,  por  apresentarem  caráter  indenizatório,  temporário  e  propter
laborem.  Pugna,  pois,  pela  restituição  dos  valores  descontados
indevidamente, com juros e correção monetária.

Contestação apresentada pelo Estado da Paraíba (fls. 18/37),
alegando a preliminar de ilegitimidade passiva, devendo o feito ser dirigido
unicamente contra a PBPREV,  bem como a prejudicial de prescrição. No
mérito,  defende  a  incidência  do  princípio  da  solidariedade  e  do  caráter
contributivo da previdência social, destacando a natureza remuneratória do
terço de férias e a legalidade da incidência da contribuição previdenciária
sobre  a  totalidade  das  parcelas  remuneratórias.  Conclui  sustentando  a
necessidade de previsão legal para a concessão de isenção.

Peça contestatória apresentada  pela autarquia previdenciária
(fls. 38/55), alegando a preliminar de prescrição quinquenal e, no mérito, a
legalidade das incidências de contribuições previdenciárias sobre verbas de
natureza remuneratória,  de caráter permanente ou habitual, em respeito ao
princípio da solidariedade contributiva, inserido no texto constitucional  a
partir da EC nº 41/03 e no art. 13 da Lei Estadual nº 7.517/2003. Destaca a
natureza remuneratória do terço constitucional de férias.

Sobreveio, então, sentença de parcial procedência (fls. 66/71)
nos seguintes termos:

“Isto  posto  e  considerando  tudo  mais  que  dos
autos  consta,  com  base  nos  fundamentos
explicitados  nesta  e  no  art.  269,  I,  do  CPC,
JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO
DESTES AUTOS,  para determinar a PBPREV –
Paraíba  Previdência  a  não  mais  descontar  e  a
devolver  a  Bruno Ubiratan da Silva  Guedes,  os
valores  recolhidos  a  título  de  contribuição
previdenciária  incidente  sobre  o  terço  de  férias,
referentes aos cinco anos anteriores a propositura
desta  ação,  devidamente  atualizados  pela  TR  e
juros de mora de 0,5 (meio por cento) ao mês, a
partir do trânsito em julgado da sentença (CTN,
art.  167,  parágrafo  único;  STJ,  Súmula  188),  a
serem apurados em execução de sentença.
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Sem custas por ser vencida a Fazenda Pública e
estar à parte autora sob os auspícios da justiça
gratuita.
Condeno o promovido em honorários advocatícios
os quais arbitro em R$ 1.000,00 (Mil Reais), face
o disposto no art. 20, §4º do CPC”.

Inconformada, a PBPREV interpôs  Recurso  Apelatório  (fls.
72/76),  sustentando  o  equívoco  do  julgado  tão  somente  quanto  à
determinação  de  abstenção  do  desconto  previdenciário  sobre  o  terço  de
férias. Destaca  que,  desde  o  exercício  financeiro  de  2010,  não  recolhe
contribuição sobre tal verba, frisando a superveniência da Lei Estadual nº
9.939/2012, que, de forma expressa, a exclui do desconto previdenciário.

Insurge-se,  ainda,  quanto  aos  juros  de  mora  e  correção
monetária,  afirmando  que  deve  ser  aplicado  o  índice  da  caderneta  e
poupança, bem como em relação aos honorários advocatícios, aduzindo que
deveriam ser fixados em conformidade com o art. 20, §4º, do Código de
Processo Civil, e não em 20% sobre o valor da condenação. Ao final, pugna
pelo provimento do apelo e reforma da sentença.

Apesar de devidamente intimado, o apelado não apresentou
contrarrazões (fls. 81v).

O  Ministério  Público,  por  meio  de  sua  Procuradoria  de
Justiça, opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória
(fls. 85/88). 

É o relatório.

VOTO.

Primeiramente, cumpre registrar que, tendo a sentença sido
publicado quando da vigência do Código de Processo Civil de 1973, com
base nos requisitos de admissibilidade deste deve ser realizado o juízo de
conhecimento  dos  meios  de  impugnação  da  decisão  judicial,  não  sendo
possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, consoante
previsão dos Enunciados Administrativos nº 2 e 7 do Superior Tribunal de
Justiça.

A questão posta a debate  tem como centro de discussão a
possibilidade de restituição dos valores descontados a título de contribuição
previdenciária sobre verbas percebidas pelo servidor público apelado.

Primordialmente, cumpre esclarecer que, com a alteração da
sistemática de cálculo dos proventos da aposentadoria, decorrentes da Lei
10.887/2004,  não  cabe  mais  falar  em  “verbas  remuneratórias  que  não
comporão a aposentadoria”.

Isso porque, segundo o art. 1º da Lei referida, no cálculo dos
proventos de aposentadoria dos servidores ocupantes de cargo efetivo, será
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considerada  a  média  aritmética  simples das  maiores  remunerações,
utilizadas  como  base  para  as  contribuições  do  servidor  aos  regimes  de
previdência  a  que  esteve vinculado,  correspondentes  a  80% (oitenta  por
cento) de todo o período contributivo, desde a competência de julho de 1994
ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela.

Desta  forma,  há  que se  perquirir  quais seriam as  parcelas
salariais idôneas a sofrer a  incidência de contribuição previdenciária.  Ao
tratar do tema, a Constituição do Estado da Paraíba, em seu art. 203, dispõe
que:

“Art. 12 –  Além do disposto no art. 34, o regime
de previdência dos servidores públicos do Estado
observará, no que couber, os requisitos e critérios
fixados  para  o  regime  geral  de  previdência
social”.

No  tocante  ao  Regime  Geral  de  Previdência  Social,
disciplinado no art. 201 da Constituição Federal, há expressa previsão de
que  serão  incorporados  ao  salário,  para  efeito  de  contribuição
previdenciária, os ganhos habituais do empregado,  consoante se extrai do
seguinte trecho normativo:

“Art.  201.  A previdência  social  será organizada
sob  a  forma  de  regime  geral,  de  caráter
contributivo e de filiação obrigatória, observados
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e
atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:
(…)
§11.  Os  ganhos  habituais  do  empregado,  a
qualquer  título,  serão  incorporados  ao  salário
para  efeito  de  contribuição  previdenciária  e
consequente repercussão em benefícios, nos casos
e na forma da lei.” (grifo nosso).

Dessa forma, todas as verbas remuneratórias, que consistirem
em ganhos habituais do servidor público, deverão ser levadas em conta para
os cálculos de sua aposentadoria.

Na  situação  em análise,  observo  que  a  sentença  recorrida
determinara  a restituição dos descontos previdenciários incidentes sobre  o
terço constitucional de férias. Sobre o tema,  a doutrina e a jurisprudência
majoritária entendem que tal verba não possui natureza salarial,  mas sim
indenizatória, com o fim de proporcionar um reforço financeiro para que o
servidor possa utilizar em seu lazer ao fim de um ano de trabalho.

Em que pese tenha o Superior Tribunal de Justiça outrora se
posicionado  pela  possibilidade  do  desconto,  no  julgamento  do  EREsp.
956.289/RS, realinhou sua jurisprudência, adotando o entendimento de que
a  contribuição  previdenciária  não  incide  sobre  o  terço  constitucional  de
férias. Eis o teor do referido julgado:
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“TRIBUTÁRIO  E  PREVIDENCIÁRIO.
EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  TERÇO
CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  NATUREZA
JURÍDICA.  NÃO-INCIDÊNCIA  DA
CONTRIBUIÇÃO.  ADEQUAÇÃO  DA
JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ  AO
ENTENDIMENTO  FIRMADO  NO  PRETÓRIO
EXCELSO.
1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a
incidência da contribuição previdenciária sobre o
terço constitucional de férias. Precedentes. 
2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a
partir  da  compreensão  da  natureza  jurídica  do
terço constitucional de férias, considerado como
verba  compensatória  e  não  incorporável  à
remuneração  do  servidor  para  fins  de
aposentadoria. 
3.  Realinhamento  da  jurisprudência  do  STJ,
adequando-se à posição sedimentada no Pretório
Excelso.” 
4. Embargos de divergência providos. 
(STJ,  EREsp  956289/RS,  Rel.  Min.  ELIANA
CALMON, DJe 10.11.2009). (grifo nosso).

Tal posicionamento foi consolidado pela Primeira Seção do
Superior  Tribunal  de  Justiça,  com  a  mesma  fundamentação,  após  o
julgamento  do  REsp  1.230.957-RS,  da  relatoria  do  Ministro  Mauro
Campbell Marques, sob o regime do artigo 543-C do CPC/1973, DJe 18-3-
2014.

Há  de  se  registrar  que  desde  o  exercício  de  2010,  como
reconhecido em todas as demandas,  não mais foram efetuados descontos
sobre o terço de férias dos militares (fls. 77), devendo a restituição se limitar
até o ano de 2009.

Nesse sentido, julgados desta Corte de Justiça:

“EMENTA:  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO
PREVIDENCIÁRIO.  INCIDÊNCIA  DE
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  SOBRE
VANTAGENS  PESSOAIS  E  GRATIFICAÇÕES.
POLICIAL MILITAR.  PROCEDÊNCIA PARCIAL
DOS  PEDIDOS.  APELAÇÃO.  ALEGADA
LEGALIDADE  DOS  DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS SOBRE AS PARCELAS QUE
COMPÕEM A REMUNERAÇÃO DO APELADO.
NÃO  INCIDÊNCIA  DE  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA  SOBRE  TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INTELIGÊNCIA
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DO ART.  5º,  PARÁGRAFO ÚNICO,  DA LEI  Nº
5.701/2003.  DESCONTO  DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA  SOBRE  O  TERÇO  DE
FÉRIAS ATÉ O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
2010.  OBRIGAÇÃO  DE  RESTITUIÇÃO  ATÉ
2010.  PROVIMENTO  PARCIAL.  REMESSA
NECESSÁRIA. JUROS DE MORA A PARTIR DO
TRÂNSITO  EM  JULGADO.  CORREÇÃO
MONETÁRIA  DESDE  CADA  RETENÇÃO
INDEVIDA  PELO  INPC.  PRECEDENTES  DO
STF.  REFORMA  PARCIAL  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA OFICIAL
E DO APELO. 
1. O terço constitucional de férias,  por força do
que  dispõe  o  art.  5.º,  Parágrafo  Único,  da  Lei
Estadual  n.º  5.701/93  não  se  incorpora  à
remuneração do servidor militar estadual quando
de sua passagem para a inatividade.
2. 'A orientação do Supremo Tribunal é a de que
as  contribuições  previdenciárias  não  podem
incidir  em  parcelas  indenizatórias  ou  que  não
incorporem a remuneração do servidor'  (STF, AI
712880  AgR/MG,  Primeira  Turma,  Relator
Ministro  Ricardo  Lewandowski,  julgado  em
26/05/2009,  publicado  no  DJe-113,  divulg,
18/06/2009, pub. 19/06/2009).
3. Julgados desta Corte têm decidido ser indevido
o  desconto  de  contribuição  previdenciária  nas
gratificações previstas no art. 57, inc. VII da LC
58/2003, referente a atividades especiais (TEMP;
POG.PM; PM VAR; EXTR-PM), a gratificação de
insalubridade,  dada  a  natureza  transitória  e  o
caráter propter laborem e também com relação ao
plantão  extra  PM  por  ser  um  adicional  pelo
serviço extraordinário.
4.  Considerando  que  a  contribuição
previdenciária  é  espécie  de  tributo  e  tendo  em
vista  o  julgamento,  pelo  STF,  dos  Embargos
Declaratórios opostos nas ADIs n.° 4.357 e 4.425,
os juros de mora devem ser computados desde o
trânsito  em  julgado  (Súmula  n.°  188/STJ),  no
percentual de 1% ao mês, consoante estabelecido
em lei específica estadual (art. 1°, III e IV, e art.
2°, da Lei Estadual n.° 9.242/2010, c/c o art. 161,
§1°, do Código Tributário Nacional”.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00979293620128152001, 4ª Câmara Especializada
Cível,  Relator  DES  ROMERO  MARCELO  DA
FONSECA OLIVEIRA , j. em 19-04-2016).  (grifo
nosso).
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No que se refere aos juros  de mora e correção monetária,
verifica-se que não há que se cogitar em aplicação do índice da caderneta de
poupança, tendo em vista que se trata de restituição de verba previdenciária
de  natureza  tributária,  circunstância  que  conduz  à  aplicabilidade  da
legislação  específica  (art.  1°,  III  e  IV,  e  art.  2°,  da  Lei  Estadual  n.°
9.242/2010 c/c o art. 161, §1°, do Código Tributário Nacional), e não da Lei
nº 9.494/1997.

Sobre o assunto, confiram-se os julgados, sendo o último do
Superior Tribunal de Justiça:

“REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.
SERVIDOR  INATIVO.
INCONSTITUCIONALIDADE.  JUROS  DE
MORA  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  NÃO
INCIDÊNCIA DO ART. 1º - F, DA LEI 9.494 /97.
NATUREZA  TRIBUTÁRIA  DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 
-  Tratando  os  autos  de  repetição  de  indébito
relativo a exações de natureza tributária, como sói
acontecer  com  as  contribuições  previdenciárias,
os juros de mora são devidos, à razão de 1% ao
mês, conforme estabelecido no artigo 161 , § 1º ,
do CTN , não prevalecendo o disposto no artigo
1º-F da Lei 9.494/97,acrescentado pela MP 2.180-
35/01.
-  Com  relação  à  correção  monetária,  prevê  a
Súmula 162 do STJ que "na repetição de indébito
tributário, a correção monetária incide a partir do
pagamento indevido”.
(TJ-MG - AC: 10024081964587001 MG, Relator:
Duarte de Paula, Data de Julgamento: 28/11/2013,
Câmaras  Cíveis  /  4ª  CÂMARA CÍVEL,  Data  de
Publicação: 04/12/2013). (grifo nosso).

“APELAÇÃO  CÍVEL.  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
5,4%.  ATUALIZAÇÃO  DO  DÉBITO.
INAPLICABILIDADE DO ART.  1º-F DA LEI Nº
9.494/97, COM A REDAÇÃO QUE LHE DEU A
LEI  Nº  11.960/09.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
IGP-M.  JUROS  MORATÓRIOS.  1%  AO  MÊS.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  MAJORAÇÃO.
Atualização do débito. 
- Não incidem as alterações da Lei nº 11.960/09,
que  deu  nova  redação  ao  art.  1º  -F  da  Lei  nº
9.494/97,  à  repetição de indébito tributário,  que
deve seguir regramento próprio. Na repetição de
indébito tributário, a correção monetária incide a
partir do pagamento indevido (verbete nº 162 da
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Súmula do STJ) e deve ser feita pelo IGP-M, por
ser  o  índice  que  melhor  recompõe  as  perdas
ocasionadas  pela  inflação.  Os  juros  de  mora
incidem em 1% ao mês,  também em virtude  do
caráter tributário. Honorários advocatícios 
- Sopesando a sucumbência das partes e tendo em
vista que a repetitividade da matéria debatida na
ação  de  conhecimento,  que  implica  singeleza
técnica  e  labor  jurídico  eminentemente
padronizado do procurador,  entendo adequada a
majoração da verba honorária fixada em favor do
procurador da parte autora para 5% sobre o valor
da  condenação.  DERAM  PROVIMENTO  AO
RECURSO DE APELAÇÃO. UNÂNIME”.
(TJ-RS -  AC:  70067623694  RS,  Relator:  Helena
Marta  Suarez  Maciel,  Data  de  Julgamento:
23/02/2016,  Vigésima Quinta Câmara Cível, Data
de  Publicação:  Diário  da  Justiça  do  dia
03/03/2016).

“PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.
CONSECTÁRIOS  LEGAIS.  JUROS  DE  MORA.
DISCIPLINA  PRÓPRIA.  CTN  OU  LEI
ESPECÍFICA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM
RECURSO  REPETITIVO.  RESP  PARADIGMA
1.133.815/SP. CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 5º
DA LEI N. 11.960/09, QUE ALTEROU O ART. 1º-
F DA LEI N. 9.494/97. REMUNERAÇÃO BÁSICA
DA  CADERNETA  DE  POUPANÇA.
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
PARCIAL  POR  ARRASTAMENTO  (ADIN
4.357/DF).  MANUTENÇÃO  DOS  ÍNDICES
APLICADOS. 
1. Tratando-se de repetição de indébito de tributo
que não possui taxa de juros moratórios fixada
em legislação extravagante, aplica-se o índice de
1% ao  mês,  estabelecido  no  art.  161,  §  1º,  do
CTN, nos termos da jurisprudência consolidada
na  Primeira  Seção  no  julgamento  do  REsp
1111189/SP e do REsp 1133815/SP, sob o rito do
art. 543-C do CPC (recursos repetitivos) não se
aplicando, portanto, o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97,
seja na redação da MP n. 2.180-35/2001, seja na
redação dada pela Lei n. 11.960/2009. 
2.  'A  pendência  de  publicação  do  acórdão
proferido na ADI 4.357/DF não impede que esta
Corte, desde logo, afaste parcialmente a aplicação
do  artigo  5º  da  Lei  11.960/2009,  tampouco
determina  o  sobrestamento  do  presente  feito.
Precedentes do Supremo Tribunal Federal.'(AgRg
no  REsp  1.312.057/SP,  Rel.  Ministro  SÉRGIO
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KUKINA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
24/9/2013,  DJe  27/9/2013.)  3.  'A  decisão  de
inconstitucionalidade  produz  efeito  vinculante  e
eficácia erga omnes desde a publicação da ata de
julgamento e não da publicação do acórdão' (STF,
Rcl 3.632 AgR/AM, Rel. p/ acórdão Ministro EROS
GRAU, TRIBUNAL PLENO, DJU de 18/8/2006).
Agravo regimental improvido”.
(STJ - AgRg no AREsp: 452392 SP 2013/0411003-
7,  Relator:  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,
Data de Julgamento: 02/10/2014,  T2 - SEGUNDA
TURMA, Data de Publicação: DJe 13/10/2014).

Esta  Corte  de  Justiça  igualmente  tem  observado  a
especificidade  das  normas  em  se  tratando  de  repetição  de  indébito
previdenciário, conforme se verifica em:

“APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA.
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  INCIDÊNCIA  DE
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  SOBRE
PARCELAS  PERCEBIDAS  POR  SERVIDOR
MILITAR  ESTADUAL.  AÇÃO  PROPOSTA  EM
FACE DA PBPREV E DO ESTADO DA PARAÍBA.
PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS PEDIDOS PARA
DECLARAR  A  ILEGALIDADE  DOS
DESCONTOS E A DEVOLUÇÃO DOS VALORES
INDEVIDAMENTE  DESCONTADOS  SOBRE  O
TERÇO  DE  FÉRIAS,  DIÁRIAS,  SERVIÇO
EXTRAORDINÁRIO,  ADICIONAL  NOTURNO,
PECÚNIA  DE  LICENÇA  PRÊMIO,
GRATIFICAÇÃO  DE  INSALUBRIDADE  E
AUXÍLIO  ALIMENTAÇÃO.  NÃO
COMPROVAÇÃO  PELO  AUTOR  DO
RECEBIMENTO  DE  TODAS  AS  VERBAS.
INOBSERVÂNCIA DO ART. 373, I DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL.  ILEGALIDADE  DOS
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS INCIDENTES
SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL, SERVIÇO
EXTRA  E  AUXÍLIO  ALIMENTAÇÃO.
PRECEDENTES  DESTA CÂMARA.  JUROS  DE
MORA  A  PARTIR  DO  TRÂNSITO  EM
JULGADO  DO  ACÓRDÃO.  CORREÇÃO
MONETÁRIA,  PELO  INPC,  DESDE  CADA
DESCONTO  INDEVIDO.  INTELIGÊNCIA DA
SÚMULA N.  188,  DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA E LEI ESTADUAL N. 9.242/2010.
PROVIMENTO PARCIAL DA APELAÇÃO E DO
REEXAME OFICIAL. (…)”.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00001962020168150000, 1ª Câmara Especializada
Cível, Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j.
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em 19-05-2016). 

Por  fim,  com relação aos  honorários  advocatícios,  cumpre
registrar que o juízo  a quo efetivou o arbitramento do montante na forma
aduzida  nas  razões  de  apelação  da  autarquia  previdenciária,  ou  seja,
mediante uma estipulação equitativa, com base no §4º do art. 20 do Código
de Processo Civil  de 1973,  inexistindo, em verdade, próprio interesse no
acolhimento da irresignação da verba sucumbencial.

- Conclusão

Assim sendo,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL ao
Reexame Necessário e  ao  Apelo,  tão  somente  para  o  fim  de  limitar  a
condenação da restituição do indébito previdenciário do quinquênio anterior
ao ajuizamento da demanda até o exercício de 2010, momento a partir do
qual o Estado da Paraíba não mais efetuou o desconto previdenciário sobre
o terço constitucional de férias.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura,  juiz  convocado  em
substituição  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda
Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao
julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça.  Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 30 de junho de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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